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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 195/2022

PROJETO DE LEI Nº 195/2022

 

 

Concede o Título de Utilidade Pública à Associação de Atendimento e Apoio ao Autista do 
Brasil, com sede no Município de Curitiba.

 

 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública à Associação de Atendimento e Apoio ao Autista do Brasil - 
AAMPARA, com sede no Município de Curitiba.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Curitiba, 9 de maio de 2022.

 

BAZANA

Deputado Estadual

 

 

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de Lei tem por objetivo conceder o Título de Utilidade Pública à Associação de 
Atendimento e Apoio ao Autista do Brasil - AAMPARA, com sede no Município de Curitiba.

A entidade presta serviço de ordem essencial e primordial em favor da defesa da pessoa com autismo, no 
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Município de Curitiba, razão pela qual se justifica a concessão de Título de Utilidade Pública Estadual.

Conforme a documentação em anexo, todos os requisitos exigidos pela Lei Estadual nº 17.826, de 13 de 
dezembro de 2013, foram preenchidos pela entidade, razão pela qual inexiste óbice para a concessão do Título em 
favor da Associação de Atendimento e Apoio ao Autista do Brasil - AAMPARA, com sede no Município de Curitiba.

Pelo exposto, solicito o apoio dos Nobres Pares desta Casa de Leis para a aprovação deste Projeto de Lei.

 

Curitiba, 9 de maio de 2022.

 

 

BAZANA

Deputado Estadual

DEPUTADO BAZANA

Documento assinado eletronicamente em 09/05/2022, às 16:45, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 195 e o 

código CRC 1D6E5F2C1B2C4ED
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ''AAMPARA'' - ''ASSOCIACAO DE ATENDIMENTO E APOIO AO AUTISTA DE CURITIBA
PR.''
CNPJ: 08.283.628/0001-53 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:06:07 do dia 23/12/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/06/2022.
Código de controle da certidão: 7D61.4167.8CF2.6B1E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ''AAMPARA'' - ''ASSOCIACAO DE ATENDIMENTO E APOIO AO AUTISTA
DE CURITIBA PR.'' (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 08.283.628/0001-53
Certidão nº: 57677148/2021
Expedição: 23/12/2021, às 07:45:48
Validade: 20/06/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ''AAMPARA'' - ''ASSOCIACAO DE ATENDIMENTO E APOIO AO
AUTISTA DE CURITIBA PR.'' (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o
nº 08.283.628/0001-53, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 
AAMPARA Associação de Atendimento e Apoio ao Autista de Curitiba - PR 

CNPJ: 08.283.628/0001-53 - Utilidade Pública Municipal 12552 de 07/12/2007 
 
 

 

 

DECLARAÇÃO 

 
 
 
 

               Declaro para os devidos fins, que a AAMPARA Associação de Atendimento 

e Apoio ao Autista do Brasil  inscrita no CNPJ sob nº 0 8 . 2 8 3 . 6 2 8 / 0 0 0 1 - 5 3 , com 

sede a rua Dr. Roberbo Barrozo, nº 409 CEP  80.520-070, não remunera, não concede 

bonificações e não distribui lucros de qualquer forma aos seus membros e a sua diretoria. 

 

                Declaro ainda, que a referida associação, desde sua fundação, presta elevantes 

serviços de interesse público. 

 

                  Por ser verdade, firmo a presente. 

 

 
 
 
                                                                     Curitiba, 18 de abril de 2022. 
 
 
 
 
 
 

 

Rosimere Benites 

PRESIDENTE 

 

ROSIMERE 
BENITES:031127958
90

Assinado de forma digital por 
ROSIMERE BENITES:03112795890 
Dados: 2022.04.18 17:41:22 
-03'00'



 
AAMPARA Associação de Atendimento e Apoio ao Autista do Brasil 

CNPJ: 08.283.628/0001-53 - Utilidade Pública Municipal 12552 de 07/12/2007 
 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 
 
 
 

                Declaro para os devidos  fins, que a AAMPARA Associação de Atendimento e 

Apoio ao Autista do Brasil, com sede a rua Dr. Roberto Barrozo, nº 409, CEP 80.520-070, 

inscrita no CNPJ sob nº 08.283.628/00001-53, não recebeu recursos públicos sejam da esfera 

municipal, estadual,       federal ou de ente internacional. 

 

                Declaro ainda, que a referida associação   desde    sua       fundação presta 

relevantes serviços de interesse público. 

 

Por ser verdade, firmo a presente.  

 

                                                                      

Curitiba, 18 de abril de 2022. 

 

 

                                                   Rosimere Benites 

        PRESIDENTE 

 

 

 

ROSIMERE 
BENITES:03112795890

Assinado de forma digital por 
ROSIMERE BENITES:03112795890 
Dados: 2022.04.18 17:42:10 -03'00'
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Relatório das atividades 2021 

Dia 20 de janeiro tivemos a primeira reunião de Equipe do ano para decidirmos 

como aconteceria o atendimento durante o tempo da pandemia. Então foi 

decidido que faríamos uma primeira reunião com as famílias para entender o que 

estava acontecendo com as crianças, neste periodo fora das escolas e sem 

terapias, após este levantamento então pensaríamos se o retorno seria online 

ou presencial; 

Dia 03 de fevereiro fizemos a reunião com as famílias, e levantamos as 

necessidades de apoio, e a partir daí as terapeutas traçaram as estratégias para 

voltar os atendimentos, em um primeiro momento de forma online. As mães 

concordaram em contribuir com o valor mensal de R$150,00 (cento e cinquenta 

reais). Ficou decidido que nossas reuniões com as famílias ocorrerão no período 

da manhã das 9h às 10h:30 e a tarde das 13h às 14h:30. Os encontros 

acontecerão às quartas feiras e os temas abordados tratarão de questões 

pertinentes ao autismo que propiciem ajuda e suporte às famílias; 

Dia 15 de março os estagiários acadêmicos, da Faculdade Pequeno Príncipe, 

quatro da área  de psicologia escolar e três da psicologia hospitalar, que irão 

trabalhar juntamente com os nossos profissionais iniciaram seu trabalho de 

apoio junto à nossa Associação;  

Abril as mães começaram e ter atendimento individualizado psicológico, com 

terapia rápida e apoio para as crianças. Também nesse período, recebemos 10 

cestas básicas da ASID para as famílias mais necessitadas. Junto ao setor de 

atendimentos, foram elaboradas fichas de anamnese para coletar dados sobre 

os pacientes da clínica com o objetivo de rastrear qual a necessidade de cada 

paciente e quais as disponibilidades de horários de cada família. A anamnese foi 

criada pelas estagiárias e avaliada pela psicóloga. Todos os estagiários 

participaram da aplicação da anamnese sobre orientação das psicólogas Joycy 

Maia e Marisol Rocha. Nesse mesmo mês foram realizadas reuniões por 

videochamada todas as quartas-feiras com todos os profissionais da clínica, 

abordando temas específicos de acordo com o cronograma de apresentação e 

orientação. Também, no mês de abril a psicóloga Joycy Maia realizou vídeos 

chamadas todas as sextas-feiras com suas estagiárias para realizar orientações. 

Mês de maio começamos um curso do Terceiro Setor com uma empresa de São 

Paulo - FUTURAÇÃO, participaram Teresa, Rosilei e Rosimere. Continuamos os 

atendimentos de forma online. Recebemos doação de chocolates para as 

nossas crianças da Senhora Sandra e Senhor Fulvio. Recebemos 30 cestas 

básicas, pequenas, do grupo de estudantes do Clube de Medicina Internacional 

e distribuímos para as famílias (2 cestas para cada uma), os próprios alunos 

fizeram a entrega. Tivemos uma live relacionada ao Mês da Conscientização do 

Autismo, e outra que tratou do uso de Florais na Aampara. Ainda, no setor de 

atendimentos foi dado continuidade ao trabalho iniciado em abril. Com os dados 

coletados através da anamnese, foi disponibilizado para os pais um espaço para 

realizar psicoterapia breve individual. As estagiárias Bruna Teixeira, Gabriela 
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Schuab juntamente com a psicóloga Joycy Maia, organizaram uma escala de 

atendimento com horários e dias disponíveis para as famílias. Até o momento as 

estagiárias estão realizando atendimento individual online. Os atendimentos 

clínicos realizado pelas estagiárias é supervisionado semanalmente pela 

psicóloga Joycy Maia, por meio de chamada de vídeo com duração de 1:00h. 

Em paralelo acontecem reuniões semanais com os pais e profissionais todas as 

quartas abordando temas específicos selecionados previamente pelos pais. São  

realizadas ,também, orientações para os pais. 

 

Mês junho, continuamos participando do Curso às terças e quintas das 9h às 

12h a cada 15 dias. Os atendimentos continuam online devido à pandemia. No 

final deste mês daremos o mês de julho de férias, retornaremos início de agosto. 

Mês julho demos férias para as famílias, começou a reforma da rampa e todo 

entorno com uma verba destinada de R$ 8.000,00 (oito mil reais) doada pelo 

Senhor Carlos Baran. Colocamos piso, guarda corpo, barras de segurança e 

fizemos textura em toda lateral da rampa e parede principal. Também colocamos 

o portão da rampa. Continuamos o curso do Futuração, e começamos um 

trabalho com a VERITAZ para fazer o Compliance para a AAMPARA, tivemos 

uma reunião em que foi explicado o que era o compliance. Ficou decidido que 

quando a Equipe que nos prestará assessoria estiver pronta, começarão as 

reuniões com cada um dos membros de nossa equipe. Encaminhamos todos os 

documentos da nossa Instituição para que sejam analisados e retornem em 

outubro. 

Mês agosto retornamos com os atendimentos ainda remotos, e continuamos 

com o curso Futuração, agora estamos tendo mentorias. Recebemos doação de 

15 cestas básicas da ASID, distribuídas as famílias mais necessitadas. Dia 16/08 

tivemos uma live com o Dr. Paulo Liberalesso na qual todas as famílias e 

terapeutas participaram.  Ainda em agosto, participei da inscrição do  Hackathon 

Social da ASID que terá início em setembro e tem como objetivo o 

desenvolvimento de um projeto para captação de recursos.  

Mês setembro deu-se início as reuniões do Hackathon, e continuamos com 

Futuração, e as reuniões com as famílias. Fui apresentada à uma equipe de Belo 

Horizonte com o Nome de Face Acontecer. Trata-se de um Grupo de Jovens 

estudantes, de várias profissões, que desenvolvem trabalhos para o terceiro 

setor. Tivemos uma primeira apresentação e daremos continuidade ao projeto 

em novembro. Continuamos com as reuniões online com as famílias. Tivemos 

uma Live pelo Instagram com a Terapeuta Ocupacional Laisa Sarubo Pellizer. 

Mês outubro retornamos com os atendimentos presenciais, com avaliações e 

continuamos com as reuniões online no periodo da tarde. No dia  08/10 tivemos 

uma reunião com a equipe formada pela VERITAZ para dar continuidade ao 

compliance. Dia 10/10, 23 e 26 tivemos mentoria com Camila Flor de Liz do 

Futuração. Recebemos 50 cestas básicas pequenas, da UNIMED Curitiba, as 

quais eles mesmos orientaram a entregar 4 unidades por famílias. Fizemos a 
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festa das crianças com a doação de doces dos funcionários do banco Santander, 

também recebemos um pouco de alimentos avulsos onde formamos algumas 

cestas. 

Mês novembro começamos com as reuniões do Face Acontecer 10/11.A 

VERITAZ (compliance) iniciaram-se as entrevistas individuais com a equipe, e o  

curso da Futuração também teve continuidade, agora com mentorias e 

treinamento para o pitch de encerramento. Aconteceram atendimentos 

presenciais para as crianças e as mães continuaram com reuniões online a tarde, 

além de atendimento individual com os psicólogos acadêmicos, da Faculdade 

Pequeno Príncipe.  Recebemos mais 15 cestas básicas da ASID. 

Mês dezembro dia 03 aconteceu o passeio para o Beto Carrero no qual   as 

famílias precisaram pagar somente o transporte. Tivemos mais dois dias de 

atendimento e encerramos com uma confraternização, no sábado, na qual   

nossas crianças receberam presentes dos profissionais da Clínica CEDIM. 

Encerramos as nossas  atividades dia 18/12 com  uma reunião de equipe e 

confraternização. 

No decorrer do ano tivemos 4 rifas . 

RIFA DO EDEDROM FORAM 500 NUMEROS A R$ 2,00 foi vendido 400 

números. Total arrecadado R$ 850,00(oitocentos e cinquenta reais) revertido 

para  as despesas fixas da casa. 

RIFA DO FOGÃO FORAM 250 NÚMEROS MAIS APENAS FOI VENDIDO 192 

NUMEROS A R$ 5,00 TOTAL ARRECADADO. R|$ 960,00 (novecentos e 

sessenta reais) também revertido para as despesas fixas da casa. 

RIFA CESTA DE CAFÉ DA MANHÃ foi doada pela Fabiana, FORAM 200 

NUMEROS VENDIDOS A R$ 5,00, total arrecadado R$ 1000,00 ( um mil reais) 

esse valor foi destinado para dedetização e descupinização da casa e o conserto 

do portão de correr. 

RIFA DE 50 LITROS DE COMBUSTÍVEL foram vendidos 450 números a                        

R$ 10,00 valor arrecadado R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) revertido 

para pagar as despesas fixas da Aampara.  

No ano em questão tivemos poucas contribuições das famílias, o que possibilitou 

o pagamento dos gastos fixos da Aampara, foram as rifas e doações anônimas. 

Curitiba 31 de dezembro de 2021.  

 



Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades e 
da relevância dos serviços prestados pela AAMPARA – Associação de Atendimento e Apoio ao Autista de Curitiba/PR, 
sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 08.283.628/0001-53, com sede na Rua Dr. Roberto Barrozo, 
nº 409, Bairro São Francisco, Curitiba/PR, a qual solicita a concessão do título de utilidade pública. Declaro que os 
documentos juntados estão de acordo com o artigo 7º parágrafo único da Lei 17.826 de 13 de dezembro de 2013.

 

Curitiba, 09 de maio de 2022. 

 

Bazana

Deputado Estadual
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INFORMAÇÃO Nº 4558/2022

 

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 10 de maio de 2022 e foi 
autuada como Projeto de Lei nº 195/2022.

 

 

 

Curitiba, 10 de maio de 2022.

 

 

Camila Brunetta 
Mat. 16.691

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 10/05/2022, às 17:18, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 4558 e o 

código CRC 1B6F5F2B2F1C3FA
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
08.283.628/0001-53

 MATRIZ 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL
DATA DE ABERTURA 
31/07/2006 

 
NOME EMPRESARIAL 
AAMPARA ASSOCIACAO DE ATENDIMENTO E APOIO AO AUTISTA DO BRASIL 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
AMA ''ASSOCIACAO DE AMIGOS PELO AUTISTA'' 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais (Dispensada *) 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
86.90-9-01 - Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana 
87.20-4-01 - Atividades de centros de assistência psicossocial 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R DOUTOR ROBERTO BARROZO 

NÚMERO 
409 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
80.520-070 

BAIRRO/DISTRITO 
SAO FRANCISCO 

MUNICÍPIO 
CURITIBA 

UF 
PR 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
dfreitas34@gmail.com 

TELEFONE 
(41) 9943-5021 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
31/07/2006 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 12/05/2022 às 15:55:03 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONDIÇÕES DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO   CONSULTAR QSA   VOLTAR   IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .
 

clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

    Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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INFORMAÇÃO Nº 4624/2022

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n°195/2021, de autoria do Deputado Bazana, deve ser encaminhado ao 
Núcleo de Apoio Legislativo, nos termos do art. 156 do Regimento Interno.

 

Curitiba, 12  de Maio de 2022.

 

 

Cristiane Melluso

Matrícula 17.147

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 12/05/2022, às 16:17, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 4624 e o 

código CRC 1C6F5E2A3D8B3DB
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CERTIDÃO Nº 51/2022

Certifico que a Nota Técnica ao Projeto de Lei nº 195/2022 foi acolhida integralmente pelo Excelentíssimo Deputado 
Bazana, tendo apresentado novo texto da proposição em substituição ao texto original, nos termos do § 4º do art. 156 
do Regimento Interno:

Art. 156. Caso entender necessário, a Diretoria Legislativa, no prazo do § 2º do art. 155 deste 
Regimento, poderá emitir nota técnica às proposições visando à adequação à legislação sobre 
técnica legislativa.

§ 4º Em caso de acolhimento integral ou parcial da nota técnica pelo autor da proposição, este 
apresentará o novo texto da proposição, o qual substituirá o original, sem configurar emenda, 
prosseguindo-se sua tramitação.

Observa-se que a emissão de Nota Técnica tem por objetivo aprimorar o conteúdo e a forma das proposições 
apresentadas pelos Excelentíssimos Deputados, de modo a padronizar a técnica legislativa neste Parlamento.

Ademais, as alterações sugeridas pelo Núcleo de Apoio Legislativo buscam evitar emendas corretivas desnecessárias 
às proposições, o que pode vir a acelerar a tramitação dos Projetos de Lei.

Por fim, observa-se que a Nota Técnica emitida pelo Núcleo de Apoio Legislativo não visa se manifestar quanto ao 
mérito nem eventuais inconstitucionalidades ou ilegalidades, bem como não tem o intuito de alterar o objeto das 
proposições. 

 

Shadea El-Kouba Gomes

Coordenadora do Núcleo de Apoio Legislativo

 

SHADEA EL-KOUBA GOMES

Documento assinado eletronicamente em 17/05/2022, às 16:49, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 51 e o código 

CRC 1B6C5C2D8F1A6DE
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INFORMAÇÃO Nº 4709/2022

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei original foi substituído pela redação elaborada pelo Núcleo de Apoio 
Legislativo, nos termos do § 4º do art. 156 do Regimento Interno. 

A proposição original foi arquivada.  

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 17 de maio de 2022.

 

Camila Brunetta 
Mat. 16.691

 

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 17/05/2022, às 17:31, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 4709 e o 

código CRC 1F6B5E2C8D1A9BF

1 / 1
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INFORMAÇÃO Nº 4727/2022

Projeto de Lei n°: 195/2022

Interessado: ASSOCIAÇÃO DE ATENDIMENTO E APOIO AO AUTISTA

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013, que regulamenta a Concessão 
do Título de Utilidade Pública no Estado do Paraná, há necessidade de anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

 

1) certidão liberatória do Tribunal de Contas; 

2) declaração do deputado autor do Projeto de Lei de que tem conhecimento das atividades e da 
relevância dos serviços prestados pela entidade a ser beneficiada com o Título de Utilidade Pública ( Ação 292- Tipo: 
26- Modelo:45); 

3) relatório de atividades da entidade nos últimos doze meses ( Maio de 21 a Maio de 22), com datas, 
assinado pela diretoria da instituição, comprovando fim público de prestação de serviços úteis à coletividade;

4) comprovação da  inscrição junto ao CMAS - Conselho  Municipal  ou  Estadual de Assistência 
Social válida; 

 

Desse modo aguardam-se as providências solicitadas para prosseguir com regular andamento do pedido de 
concessão do Título de Utilidade Pública.

Curitiba, 20 de maio de 2022.

Cordialmente.

Cristiane Melluso 
Mat. 17.147
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CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 20/05/2022, às 15:49, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 4727 e o 

código CRC 1A6D5A3C0C7F2BF
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DECLARAÇÃO Nº 150/2022

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades e 
da relevância dos serviços prestados pela AAMPARA ASSOCIAÇÃO DE ATENDIMENTO E APOIO AO AUTISTA DO 
BRASIL, sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 08.283.628/0001-53, com sede na Rua Doutor 
Roberto Barrozo, nº 409, Curitiba/PR, a qual solicita a concessão do título de utilidade pública. Declaro que os 
documentos juntados estão de acordo com o artigo 7º parágrafo único da Lei 17.826 de 13 de dezembro de 2013.

 

Curitiba, 24 de maio de 2021. 

 

 

BAZANA

Deputado Estadual

DEPUTADO BAZANA

Documento assinado eletronicamente em 24/05/2022, às 16:40, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 150 e o 

código CRC 1C6B5E3D4D2A1BB

1 / 1
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Pessoa com Deficiência 

Rua Eduardo Sprada, 4520 
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RESOLUÇÃO N.º 011/2021 
 
 

Prorrogar as inscrições das Organizações da 
Sociedade Civil – OSCs que estavam com as 
inscrições válidas em 18 de março de 2020 até o 
final da situação de emergência em saúde pública, 
e revoga a Resolução nº 84/2020. 
 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA – CMDPcD, em Reunião Ordinária realizada no dia 25 de fevereiro 
de 2021, no uso de suas atribuições legais outorgadas pela Lei Municipal n.º 
14.545/2014 e Resolução nº 12/2016, e considerando: 

 
 - O Decreto Municipal N.º 421 de 16 de março de 2020 que declara Situação de 
Emergência em Saúde Pública, em decorrência da infecção humana pelo novo 
Coronavírus (COVID - 19); 
 - O Decreto Municipal Nº 430 de 18 de março de 2020, que define que a 
Administração Municipal, sob orientação técnica da Secretaria Municipal da 
Saúde, adota providências e estabelece normas direcionadas aos agentes 
públicos municipais, como medida de enfrentamento, prevenção e controle do 
novo Coronavírus (COVID -19) 
 

RESOLVE:  

Art. 1º Prorrogar as inscrições de todas as Organizações da Sociedade Civil – 
OSCs no CMDPcD, que estavam com as inscrições válidas em 18 março de 2020 
até que seja decretado o fim do estado de emergência em saúde pública pelos 
órgãos responsáveis. 
 
§1º As inscrições realizadas a partir de 18 de março de 2020, seguirão o mesmo 
determinado nesta Resolução. 
 
§2º É de responsabilidade das OSCs manterem toda sua documentação 
regulatória do seu pleno funcionamento em dia e atualizada. 
 
 §3º.Não serão emitidos novos Certificados de renovação, sendo esta Resolução 
a documentação complementar de comprovação de validade da inscrição e ou de 
renovação de inscrição. 
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Art. 2º As organizações deverão protocolar o pedido de renovação da inscrição 
no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias posterior ao término da situação 
de emergência em Saúde Pública, mediante o estabelecido na Resolução Nº 53, 
de 23 de setembro de 2020. 

 
Art. 4º Fica revogada a Resoluçã0 nº 84/2020. 
 
Art. 5º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Curitiba, 15 de março de 2021. 
 

                                                          
 

 

                                              Denise Maria A. O. Moraes 
Vice Presidente 
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ALVARÁ Nº 1.614.847

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

                 A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS concede o presente Alvará de Licença para
Localização, conforme processo Nº 01-002006/2022, a:

AAMPARA ASSOCIACAO DE ATENDIMENTO E APOIO AO AUTISTA DO BRASIL
R. DOUTOR ROBERTO BARROZO - Nº: 000409

Taxação: OUTROS   SERV   

Forma de Atuação: ESTABELECIMENTO FIXO

IND. FISCAL: 31.034.038.000-2 INSCRIÇÃO MUNICIPAL:04 09 634.942-1 CNPJ/CPF: 08.283.628/0001-53

As atividades solicitadas deverão ser exercidas conforme a forma de atuação informada
➠ Atividades de associações de defesa de direitos sociaisS.94.3.0-8/00-00
➠ Atividades de centros de assistência psicossocialQ.87.2.0-4/01-00
➠ Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humanaQ.86.9.0-9/01-00

FICA CIENTE DE QUE O ESTABELECIMENTO COMERCIAL DEVERÁ PROPORCIONAR ACESSIBILIDADE CONFORME
LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA.

FICA CIENTE QUE TODAS AS EDIFICAÇÕES DO LOTE DEVERÃO ATENDER O ARTIGO 30 DA LEI MUNICIPAL Nº 11095/2004.

PARA FUNCIONAR NO MUNICÍPIO DE CURITIBA O ESTABELECIMENTO DEVERÁ TAMBÉM POSSUIR O
LICENCIAMENTO/AUTORIZAÇÃO/CERTIFICADO VIGENTE EXPEDIDO/EXIGIDO PELO(S) ORGÃO(S) ABAIXO RELACIONADO(S)
AO(S) QUAL(IS) COMPETE A FISCALIZAÇÃO:
»LISA.

VALIDADE:  ENQUANTO SATISFIZER AS EXIGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR. 
CURITIBA, 05 DE JANEIRO DE 2022

DIVISÃO DE ALVARÁ E ATENDIMENTOS

21E9.622D.7361.4CF2-6.9B45.8279.098A.5E30-3

ASSINADO ELETRONICAMENTE

1 de 1
A partir da versão 2.1.0.60, de 03/08/2017, passou a constar no alvará forma de atuação
e código CNAE.

É obrigatória a comunicação imediata em caso de encerramento, paralisação, alteração
de endereço, de ramo ou qualquer outra alteração, evitando as penalidades previstas na
legislação.

A assinatura no alvará de licença expedido por meio eletrônico fica dispensada nos
termos do Decreto nº 881/2018. A verificação de sua autenticidade deverá ser
confirmada no endereço www.curitiba.pr.gov.br, Serviços para Empresa, Alvará
Comercial - dados.

IMPORTANTE :

Documento impresso em 05/01/2022. Este Alvará de Licença para Localização corresponde à última emissão vigente.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: AAMPARA ASSOCIACAO DE ATENDIMENTO E APOIO AO AUTISTA DO BRASIL
CNPJ: 08.283.628/0001-53 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:38:58 do dia 17/05/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/11/2022.
Código de controle da certidão: 685D.8810.34F7.6961
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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RESOLUÇÃO N.º 74 
 
 

Defere a solicitação de Inscrição da 
Organização da Sociedade Civil sem fins 
lucrativos no Conselho Municipal dos Direitos 
da Pessoa com Deficiência de Curitiba.  
 
 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA – 
CMDPcD, em Reunião Ordinária realizada no dia 26 de novembro de 2020 no uso de 
suas atribuições legais outorgadas pela Lei Municipal n.º 14.545/2014  e  Resolução nº 
11/2016, 

 
 
 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Deferir o pedido de inscrição para a Associação de Atendimento e Apoio ao 
Autista - AAMPARA, CNPJ nº 08.283.628/0001-53, Protocolo: 01-087275/2020, 
inscrição nº 35 com validade até 26/11/2021, por atenderem os requisitos estabelecidos 
na Resolução nº 11/2016 – CMDPcD. 
 

 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

Curitiba, 27 de novembro de 2020. 
 
 
 

 

 
 

Lucilene Regina Marques 
Presidente 
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Relatório das atividades 2021 

Dia 20 de janeiro tivemos a primeira reunião de Equipe do ano para decidirmos 

como aconteceria o atendimento durante o tempo da pandemia. Então foi 

decidido que faríamos uma primeira reunião com as famílias para entender o que 

estava acontecendo com as crianças, neste periodo fora das escolas e sem 

terapias, após este levantamento então pensaríamos se o retorno seria online 

ou presencial; 

Dia 03 de fevereiro fizemos a reunião com as famílias, e levantamos as 

necessidades de apoio, e a partir daí as terapeutas traçaram as estratégias para 

voltar os atendimentos, em um primeiro momento de forma online. As mães 

concordaram em contribuir com o valor mensal de R$150,00 (cento e cinquenta 

reais). Ficou decidido que nossas reuniões com as famílias ocorrerão no período 

da manhã das 9h às 10h:30 e a tarde das 13h às 14h:30. Os encontros 

acontecerão às quartas feiras e os temas abordados tratarão de questões 

pertinentes ao autismo que propiciem ajuda e suporte às famílias; 

Dia 15 de março os estagiários acadêmicos, da Faculdade Pequeno Príncipe, 

quatro da área  de psicologia escolar e três da psicologia hospitalar, que irão 

trabalhar juntamente com os nossos profissionais iniciaram seu trabalho de 

apoio junto à nossa Associação;  

Abril as mães começaram e ter atendimento individualizado psicológico, com 

terapia rápida e apoio para as crianças. Também nesse período, recebemos 10 

cestas básicas da ASID para as famílias mais necessitadas. Junto ao setor de 

atendimentos, foram elaboradas fichas de anamnese para coletar dados sobre 

os pacientes da clínica com o objetivo de rastrear qual a necessidade de cada 

paciente e quais as disponibilidades de horários de cada família. A anamnese foi 

criada pelas estagiárias e avaliada pela psicóloga. Todos os estagiários 

participaram da aplicação da anamnese sobre orientação das psicólogas Joycy 

Maia e Marisol Rocha. Nesse mesmo mês foram realizadas reuniões por 

videochamada todas as quartas-feiras com todos os profissionais da clínica, 

abordando temas específicos de acordo com o cronograma de apresentação e 

orientação. Também, no mês de abril a psicóloga Joycy Maia realizou vídeos 

chamadas todas as sextas-feiras com suas estagiárias para realizar orientações. 

Mês de maio começamos um curso do Terceiro Setor com uma empresa de São 

Paulo - FUTURAÇÃO, participaram Teresa, Rosilei e Rosimere. Continuamos os 

atendimentos de forma online. Recebemos doação de chocolates para as 

nossas crianças da Senhora Sandra e Senhor Fulvio. Recebemos 30 cestas 

básicas, pequenas, do grupo de estudantes do Clube de Medicina Internacional 

e distribuímos para as famílias (2 cestas para cada uma), os próprios alunos 

fizeram a entrega. Tivemos uma live relacionada ao Mês da Conscientização do 

Autismo, e outra que tratou do uso de Florais na Aampara. Ainda, no setor de 

atendimentos foi dado continuidade ao trabalho iniciado em abril. Com os dados 

coletados através da anamnese, foi disponibilizado para os pais um espaço para 

realizar psicoterapia breve individual. As estagiárias Bruna Teixeira, Gabriela 
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Schuab juntamente com a psicóloga Joycy Maia, organizaram uma escala de 

atendimento com horários e dias disponíveis para as famílias. Até o momento as 

estagiárias estão realizando atendimento individual online. Os atendimentos 

clínicos realizado pelas estagiárias é supervisionado semanalmente pela 

psicóloga Joycy Maia, por meio de chamada de vídeo com duração de 1:00h. 

Em paralelo acontecem reuniões semanais com os pais e profissionais todas as 

quartas abordando temas específicos selecionados previamente pelos pais. São  

realizadas ,também, orientações para os pais. 

 

Mês junho, continuamos participando do Curso às terças e quintas das 9h às 

12h a cada 15 dias. Os atendimentos continuam online devido à pandemia. No 

final deste mês daremos o mês de julho de férias, retornaremos início de agosto. 

Mês julho demos férias para as famílias, começou a reforma da rampa e todo 

entorno com uma verba destinada de R$ 8.000,00 (oito mil reais) doada pelo 

Senhor Carlos Baran. Colocamos piso, guarda corpo, barras de segurança e 

fizemos textura em toda lateral da rampa e parede principal. Também colocamos 

o portão da rampa. Continuamos o curso do Futuração, e começamos um 

trabalho com a VERITAZ para fazer o Compliance para a AAMPARA, tivemos 

uma reunião em que foi explicado o que era o compliance. Ficou decidido que 

quando a Equipe que nos prestará assessoria estiver pronta, começarão as 

reuniões com cada um dos membros de nossa equipe. Encaminhamos todos os 

documentos da nossa Instituição para que sejam analisados e retornem em 

outubro. 

Mês agosto retornamos com os atendimentos ainda remotos, e continuamos 

com o curso Futuração, agora estamos tendo mentorias. Recebemos doação de 

15 cestas básicas da ASID, distribuídas as famílias mais necessitadas. Dia 16/08 

tivemos uma live com o Dr. Paulo Liberalesso na qual todas as famílias e 

terapeutas participaram.  Ainda em agosto, participei da inscrição do  Hackathon 

Social da ASID que terá início em setembro e tem como objetivo o 

desenvolvimento de um projeto para captação de recursos.  

Mês setembro deu-se início as reuniões do Hackathon, e continuamos com 

Futuração, e as reuniões com as famílias. Fui apresentada à uma equipe de Belo 

Horizonte com o Nome de Face Acontecer. Trata-se de um Grupo de Jovens 

estudantes, de várias profissões, que desenvolvem trabalhos para o terceiro 

setor. Tivemos uma primeira apresentação e daremos continuidade ao projeto 

em novembro. Continuamos com as reuniões online com as famílias. Tivemos 

uma Live pelo Instagram com a Terapeuta Ocupacional Laisa Sarubo Pellizer. 

Mês outubro retornamos com os atendimentos presenciais, com avaliações e 

continuamos com as reuniões online no periodo da tarde. No dia  08/10 tivemos 

uma reunião com a equipe formada pela VERITAZ para dar continuidade ao 

compliance. Dia 10/10, 23 e 26 tivemos mentoria com Camila Flor de Liz do 

Futuração. Recebemos 50 cestas básicas pequenas, da UNIMED Curitiba, as 

quais eles mesmos orientaram a entregar 4 unidades por famílias. Fizemos a 
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festa das crianças com a doação de doces dos funcionários do banco Santander, 

também recebemos um pouco de alimentos avulsos onde formamos algumas 

cestas. 

Mês novembro começamos com as reuniões do Face Acontecer 10/11.A 

VERITAZ (compliance) iniciaram-se as entrevistas individuais com a equipe, e o  

curso da Futuração também teve continuidade, agora com mentorias e 

treinamento para o pitch de encerramento. Aconteceram atendimentos 

presenciais para as crianças e as mães continuaram com reuniões online a tarde, 

além de atendimento individual com os psicólogos acadêmicos, da Faculdade 

Pequeno Príncipe.  Recebemos mais 15 cestas básicas da ASID. 

Mês dezembro dia 03 aconteceu o passeio para o Beto Carrero no qual   as 

famílias precisaram pagar somente o transporte. Tivemos mais dois dias de 

atendimento e encerramos com uma confraternização, no sábado, na qual   

nossas crianças receberam presentes dos profissionais da Clínica CEDIM. 

Encerramos as nossas  atividades dia 18/12 com  uma reunião de equipe e 

confraternização. 

No decorrer do ano tivemos 4 rifas . 

RIFA DO EDEDROM FORAM 500 NUMEROS A R$ 2,00 foi vendido 400 

números. Total arrecadado R$ 850,00(oitocentos e cinquenta reais) revertido 

para  as despesas fixas da casa. 

RIFA DO FOGÃO FORAM 250 NÚMEROS MAIS APENAS FOI VENDIDO 192 

NUMEROS A R$ 5,00 TOTAL ARRECADADO. R|$ 960,00 (novecentos e 

sessenta reais) também revertido para as despesas fixas da casa. 

RIFA CESTA DE CAFÉ DA MANHÃ foi doada pela Fabiana, FORAM 200 

NUMEROS VENDIDOS A R$ 5,00, total arrecadado R$ 1000,00 ( um mil reais) 

esse valor foi destinado para dedetização e descupinização da casa e o conserto 

do portão de correr. 

RIFA DE 50 LITROS DE COMBUSTÍVEL foram vendidos 450 números a                        

R$ 10,00 valor arrecadado R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) revertido 

para pagar as despesas fixas da Aampara.  

No ano em questão tivemos poucas contribuições das famílias, o que possibilitou 

o pagamento dos gastos fixos da Aampara, foram as rifas e doações anônimas. 

Foi feito um projeto para o Sindicato dos Médicos no valor de R$ 

50,000(cinquenta mil reais) para as despesas fixas do ano de 2022. 

 

Curitiba 20 de dezembro de 2021. Onde saímos de férias para retornar em início 

de fevereiro de 2022 . 
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Retornamos dia nove de fevereiro com reunião de equipe para pensarmos numa 

estratégia de retorno aos atendimentos, pois os nossos profissionais voluntários, 

agora querem receber um valor social por terapia devido a crise financeira que 

todos nós vivemos, pós pandemia. Foi planejado um trabalho de 

apadrinhamento para os atendidos, com o esforço de todos em busca do bem 

maior as crianças que precisam muito de terapias. 

Mês de março fizemos reunião com as famílias para explicar todo o processo do 

atendimento e o plano de apadrinhamento. Onde foi planejado toda uma 

explicação do porquê a necessidade desse novo formato. 

 

Mês de Abril mês da conscientização do AUTISMO, onde estivemos envolvidos 

em palestras seminários, fizemos uma confraternização com as famílias 

atendidas e pessoas que doaram chocolates,  presentes para as crianças e 

cestas básicas  para as famílias. E dia 20/04 retornamos aos atendimentos 

terapêuticos e continuamos até este momento dia 25/05/2022. 
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Confraternização 
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Curitiba 25 de maio de 2022. 

 

 

 

Rosimere Benites 

Presidente 

ROSIMERE 
BENITES:031127
95890

Assinado de forma digital 
por ROSIMERE 
BENITES:03112795890 
Dados: 2022.05.25 10:09:27 
-03'00'
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INFORMAÇÃO Nº 4797/2022

Autor: DEPUTADO BAZANA

Interessado: ASSOCIAÇÃO DE ATENDIMENTO E APOIO AO AUTISTA DO BRASIL

Projeto de Lei n°:   195/2022   

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013.

 

               Curitiba, 25 de Maio de  2022.

 

Cristiane Melluso 
Mat. 17.147

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 25/05/2022, às 13:18, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 4797 e o 

código CRC 1A6A5D3C4A9A5AF
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DESPACHO - DL Nº 3064/2022

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 25/05/2022, às 18:35, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3064 e o 

código CRC 1A6E5C3C4D9B5BF
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 1331/2022

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 195/2022

Projeto de Lei nº 195/20222 
Autor: Deputado Bazana

 

Concede o Título de Utilidade Pública à Associação de Atendimento e Apoio ao 
Autista do Brasil, com sede no Município de Curitiba.

EMENTA: DECLARAÇÃO UTILIDADE PÚBLICA – LEI Nº 17.826/2013 – 
REQUISITOS PREENCHIDOS – PARECER FAVORÁVEL.

PREÂMBULO 
 
O presente Projeto de Lei  tem por objetivo conceder o Título de Utilidade Pública à Pública à Associação de 
Atendimento e Apoio ao Autista do Brasil, com sede no Município de Curitiba.

FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, cumpre salientar que compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância ao disposto no 
artigo 41, VII, “g”, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, verificar a constitucionalidade, legalidade, 
legitimidade do proponente, a técnica legislativa, bem como manifestar-se sobre o mérito das proposições que versem 
sobre a concessão de Título de Utilidade Pública de Associações, senão vejamos:

                             

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça:

VII - Manifestar-se quanto ao mérito de proposições que disponham sobre:

g) declaração de utilidade pública de entidades civis. 

Chamada esta comissão a se manifestar quanto à legalidade, constitucionalidade e mérito do referido projeto, por estar 
o mesmo de acordo com a Lei nº 17.826/2013, nada encontramos que possa impedir sua normal tramitação. 

Os principais requisitos foram devidamente preenchidos, quais sejam:

 Entidades sem fins lucrativos;•
a finalidade;•
 a não remuneração de seus membros;•
a destinação do patrimônio em caso de dissolução a uma entidade congênere;•
documentos de regularidade;•
relatório de atividades;•
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A presente instituição é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos ou econômicos, criada há mais de 
um ano, possuindo a finalidade de difundir a prática esportiva, atráves de campeonatos e competições, cumprindo 
assim com os requisitos exigidos pelo artigo 1º, I ,II e III da Lei 17.826/2013:

                             

Art. 1º O Título de Utilidade Pública será concedido por lei a entidades que 
comprovarem preencher os seguintes requisitos, por meio do respectivo 
Estatuto:

I – ser pessoa jurídica de direito privado constituída no Estado do Paraná 
ou que exerça atividades com representação no Estado, com ato 
constitutivo registrado;

II – ter personalidade jurídica, há mais de um ano;

III- finalidade assistencial, educacional, cultural, filantrópica, de pesquisa 
científica, de esporte ou meio ambiente, ou de proteção animal, desde que 
comprovado o interesse público das atividades desenvolvidas, prestando 
serviços de forma perene, efetiva e desinteressada à coletividade nos 
termos do respectivo Estatuto. (Inc. III – Redação dada pela Lei 19.418, de 
01 de março de 2018)

 

Quanto a não remuneração de seus dirigentes e a destinação do patrimônio, também encontram-se devidamente 
reguladas pelo presente estatuto.

Cumpre ressaltar também que todos os demais documentos exigidos foram anexados ao presente Projeto de Lei.

Por fim, no que tange à técnica legislativa, o projeto de lei em análise não encontra, óbice nos requisitos da Lei 
Complementar federal nº 95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar nº 176/2014, as quais 
dispõem sobre a elaboração, redação, a alteração e a consolidação das leis.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 195/2022, em virtude de sua 
CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE, bem como por preencher todos os requisitos exigidos pela Lei n. 
17.826/2013.

Curitiba, 31 de maio de 2022.

 

DEPUTADO NELSON JUSTUS 
Presidente da Comissão de Constituição e Justiça - CCJ
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DEPUTADO MARCIO PACHECO 
Relator

DEPUTADO MARCIO PACHECO

Documento assinado eletronicamente em 31/05/2022, às 15:40, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1331 e o 

código CRC 1A6D5B4A0E2F2EB
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INFORMAÇÃO Nº 4939/2022

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 195/2022, de autoria do Deputado Bazana, recebeu parecer favorável 
na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 31 de maio de 2022.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 1 de junho de 2022.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 01/06/2022, às 12:37, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 4939 e o 

código CRC 1E6A5D4B0A9C7BB
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DESPACHO - DL Nº 3163/2022

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 02/06/2022, às 16:13, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3163 e o 

código CRC 1E6F5C4D0E9E7FE
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